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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

RELATÓRIO

 

TÉCNICO INFORMATIVO

1. DADOS PROFISSIONAIS:

 

Eng. Eletric. Evânio Ramos Nicoleit - Vice-Presidente no Exercício da Presidência do Confea

Eng. Civ. Daltro de Deus Pereira - Conselheiro Federal

Eng. Eletric. Genilson Pavão Almeida - Conselheiro Federal

Eng. Eletric. Luiz Antonio Cosenza - Presidente do Crea-RJ - Representante do Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua - CP

Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez - Representante do Colégio de En�dades Nacionais - CDEN

Eng. Agr. Flávio Henrique da Costa Bolzan - Empregado do Confea

 

2. DADOS DOS OBJETIVOS DA VIAGEM:

 

Finalidade da par�cipação:

Por meio da Decisão Plenária nº PL-1503/2023 (0806175), de 28 de agosto de 2023, o Confea decidiu nos seguintes termos:
 

1) Aprovar a cons�tuição de missão representa�va do Sistema Confea/Crea para par�cipar da 7th WORLD ENGINEERS CONVENTION - WEC 2023 e Assembleia Geral
da FMOI, que serão realizadas de 11 a 15 de outubro de 2023, na cidade de Praga - República Tcheca, com a seguinte composição:

- Presidente do Confea (ou seu representante);

- até 02 Conselheiros Federais representando o plenário do Confea;

- 01 representante do Colégio de Presidentes – CP;

- 01 representante do Colégio de En�dades Nacionais – CDEN;

- 01 empregado do Confea, a ser indicado pelo Presidente, para apoio técnico e logís�co aos membros da delegação.

2) Determinar que as despesas relacionadas à emissão de passagens, diárias, auxílios, seguros-viagem e inscrições sejam alocadas no Centro de Custos 1.2.05 –
INTER/REPR.

3) Determinar que o respec�vo relatório técnico informa�vo seja apresentado ao Conselho Diretor, no prazo de sessenta dias após o término da missão, conforme
disposto no art. 6º da Resolução nº 1.009, de 2015. 

4) Indicar, por unanimidade, os Conselheiros Federais Daltro de Deus Pereira e Genilson Pavão Almeida.

 

Local:

Praga - República Tcheca

 

En�dade promotora do evento:

World Federa�on of Engineering Organiza�on - WFEO / FÉDÉRATION MONDIALE DES ORGANISATIONS D’INGÉNIEURS – FMOI

 

Período:

11 a 15 de outubro de 2023

 

Definição dos obje�vos a serem alcançados, indicando como e onde serão aplicados os conhecimentos adquiridos:
 

De acordo com a mo�vação con�da na Decisão Plenária nº PL-1503/2023 (0806175), de 28 de agosto de 2023, os obje�vos da par�cipação em
comento pautaram-se, prioritariamente, nas seguintes considerações:

 

O Plenário do Confea, reunido em Brasília em 24 de agosto de 2023, apreciando a Deliberação nº 174/2023-CAIS, que trata de mensagem eletrônica enviada ao
Confea pelo Presidente da Associação Tcheca de Sociedades Técnica e Cien�ficas, Eng. Daniel Hanus, para par�cipar do 7th WORLD ENGINEERS CONVENTION - WEC
2023, que será realizado de 11 a 13 de outubro de 2023, na cidade de Praga - Republica Tcheca, e

Considerando que o evento terá como tema "Engenharia para a Vida: Tecnologias Inovadoras e Desenvolvimento de Capacidade com Foco nos Obje�vos de
Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas" e serão deba�dos 1- Novas Soluções para Energia; 2- Cidades Inteligentes e Conceitos de Urbanização; 3-
Engenharia para Proteção do Meio Ambiente; 4- Educação na Engenharia e Desenvolvimento Profissional Con�nuo; 5- Transporte Verde; 6- Segurança no Mundo
Digital; 7- Tecnologia Inovadoras na Indústria; 8- Engenharia e Cuidados com a Saúde; 9- Abastecimento de água e alimentos; 10- Prevenção de Desastres Naturais e
na Industria; 11- Mudanças Climá�cas: mi�gação e adaptação; 12- Da terra ao Universo; 13- Fórum Jovens Engenheiros; e 14- Mulheres nas Ciências e na
Engenharia;

Considerando que o evento, promovido pela FMOI, ocorre a cada quatro anos, tendo a primeira ocorrido na Alemanha, em 2000, a segunda na China, em 2004, a
terceira no Brasil, em 2008, a quarta na Suíça, em 2011, a quinta no Japão, em 2015, e a sexta na Austrália, em 2019;
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Considerando que por meio da mensagem eletrônica enviada em 14 de dezembro de 2022 (SEI 0695550 e 0695552) a Diretoria Execu�va da World Federa�on of
Engineering Organiza�ons - WFEO informa acerca da ocorrência da Assembleia Geral nos dias 14 e 15 de outubro de 2023, em Praga, República Tcheca;
considerando que a WFEO/FMOI é uma organização não governamental internacional que representa a profissão da engenharia mundialmente, reunindo en�dades
de engenharia de mais de 90 países, e representando aproximadamente 15 milhões de engenheiros de todo o mundo;

Considerando que seu obje�vo principal é cooperar com ins�tuições profissionais nacionais e internacionais incen�vando o fortalecimento da engenharia, e sua
missão é representar a profissão internacionalmente, tornando disponíveis as informações sobre engenharia entre seus membros, especialmente acerca das
melhores prá�cas aplicadas à área;

Considerando que o Confea se filiou à FMOI em 1999 e se tornou de fato Membro Nacional do Brasil na FMOI durante o Congresso Mundial de Engenheiros - WEC
2019, realizado no período de 18 a 24 de novembro de 2019, em Melbourne - Austrália; considerando que o papel do Confea na FMOI como Membro Nacional,
com direito a voto nas assembleias da en�dade, é a única ins�tuição brasileira que representa os engenheiros do país na FMOI;

Considerando que “Membro Nacional” compreende a organização profissional nacional da engenharia, ou o sindicato/associação de organizações dentro de um
país, sendo considerada a de maior representa�vidade dos engenheiros tecnicamente competentes de acordo com os padrões nacionais daquele país;
considerando que em 2022, o Presidente do Confea, Eng. Civ. Joel Krüger, foi eleito para ocupar assento no Conselho Execu�vo da Federação Mundial de
Organizações de Engenharia, passando o Confea a ter direito a voz e voto até 2025 na diretoria execu�va;

Considerando que durante Assembleia Geral ocorrerá a eleição de Vice-Presidente da FMOI, sendo o Presidente do Confea, Eng. Civ. Joel Krüger, um dos candidatos
ao cargo (SEI 00.002444/2023-84);

Considerando as disposições constantes da Resolução nº 1.009, de 17 de junho de 2005, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos para autorização de
viagem ao exterior, em cumprimento de missão delegada pelo Crea ou pelo Confea; considerando que foi aprovado pelo plenário do Confea em 2020 (Decisão PL-
1333/2020) o Planejamento Estratégico de Inserção Internacional - PII do Confea com o obje�vo principal de traçar o planejamento estratégico no tocante à
inserção internacional do Sistema Confea/Crea, visando aprofundar o relacionamento ins�tucional com en�dades internacionais das áreas abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea, bem como buscar e propor ações conjuntas visando ao intercâmbio de informações sobre o exercício profissional e a respec�va fiscalização (SEI -
0392663);

Considerando que a par�cipação deste Federal no evento oportunizará o aprofundamento do relacionamento ins�tucional com diversas en�dades da Engenharia,
nos termos aprovados no Planejamento Estratégico de Inserção Internacional – PII aprovado pela Decisão PL-1333/2020;

Considerando que a proposta foi analisada pelo Setor de Acordos e Representações - SETAR da Gerência de Relacionamentos Ins�tucionais – GRI, que por meio da
Informação SETAR n° 347/2023 (SEI 0734089), verificou o atendimento aos requisitos da Resolução n° 1.009, de 2005;

Considerando que o SETAR, por meio do Despacho 0761564, apresentou o histórico e a composição das missões rela�vas à par�cipação do Sistema Confea/Crea na
WEC;

(...)

 

A par�cipação de representantes do Sistema Confea/Crea em congressos internacionais alinha-se ao incremento das expecta�vas dos
profissionais e empresas brasileiras no que se refere a um maior nível de inserção internacional do Sistema Confea/Crea, conforme se depreende das
discussões e propostas havidas ao longo das duas úl�mas edições do Congresso Nacional de Profissionais – CNP:

 

7o Congresso Nacional de Profissionais (agosto de 2010):

PNS
55

Formular propostas de polí�ca de relacionamento ins�tucional com as Organizações
Profissionais Congêneres, Embaixadas, Ministério das Relações Exteriores,

Organizações Internacionais e Ins�tuições diversas de interesse dos profissionais e
empresas da área tecnológica, buscando desenvolver propostas de parceria e

cooperação.

8o Congresso Nacional de Profissionais (setembro de 2013):

PNS
57

Propor que o Sistema Confea/Crea viabilize a sua par�cipação ro�neira em eventos
internacionais relacionados às profissões abrangidas, permi�ndo e buscando a

aproximação com INSTITUIÇÕES DE ENSINO E PESQUISA de renome no intuito de
fomentar o aprimoramento tecnológico nas áreas de ATUAÇÃO PROFISSIONAL,

visando a resultados prá�cos e palpáveis para os profissionais e para a sociedade
brasileira, por meio da abertura de possibilidades de intercâmbio profissional.

9º Congresso Nacional de Profissionais (1ª Etapa):

PNS
80

Celebração de convênios entre o Confea e órgãos competentes, visando conferir a
regularização do registro do profissional estrangeiro e diplomado no exterior no
Crea da jurisdição onde pretende exercer sua profissão, bem como promover a

inserção internacional via aprimoramento dos profissionais do  Sistema Confea/Crea
em tecnologia e inovação em países estrangeiros.

 

As ações e estratégias de atuação internacional, por sua natureza e pelas diversidades entre as nações devem ser pautadas no diálogo e na
reciprocidade, parâmetros esses indissociáveis da atuação do Sistema Confea/Crea no âmbito internacional.

A eventual não par�cipação do Sistema Confea/Crea nos fóruns mundiais de discussão do exercício e das a�vidades das engenharias e
agronomia ensejaria o alijamento das engenharias, da agronomia e das geociências brasileiras nas negociações internacionais, certamente refle�ndo em
aspectos econômicos e de soberania nacionais.

A �tulo de ilustração, transcrevemos trecho da publicação "Sistema Confea/Crea - 75 anos construindo uma nação", rela�vo à
“Internacionalização do Sistema Confea/Crea” (pag. 234):

 

É um processo que vem de gestões anteriores, de mostrar para o Brasil e para nossas categorias que se tem um mercado enorme lá fora buscando empresas e
profissionais competentes, o que, aliás, historicamente já vem ocorrendo. Europeus e americanos buscam nossas melhores cabeças nos cursos de mestrado e
doutorado no exterior, oferecendo condições de permanência mais vantajosas do que o retorno ao Brasil. É preciso um projeto efe�vo, como o que vem sendo
construído ao longo dos tempos nas gestões do Confea, para se ter maior internacionalização da atuação de empresas e profissionais brasileiros. Temos que abrir
mercados no exterior para interagir com uma economia que hoje, todos reconhecem, é globalizada. É claro que temos que proteger nosso mercado, ter a nossa
soberania, o nosso desenvolvimento tecnológico, mas é preciso interagir com o mundo todo.

 

Por oportuno, destacamos que a missão representa�va em comento também alinhou-se ao Planejamento de Inserção Internacional do Confea
- PIIC (0392663), o qual foi aprovado por meio da Decisão Plenária nº PL-1333/2020 (0370501), de 01 de setembro 2020:

 
2. OBJETIVO PRINCIPAL

Traçar o planejamento estratégico no tocante à inserção internacional do Sistema Confea/Crea, visando aprofundar o relacionamento ins�tucional com en�dades
internacionais das áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, bem como buscar e propor ações conjuntas visando o intercâmbio de informações sobre o exercício
profissional e a respec�va fiscalização.

2.1 OBJETIVOS ESPECÍFICOS – ATUAÇÃO INTERNACIONAL

(...)

https://www.confea.org.br/sites/default/files/2019-05/livro75anos.pdf
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Fortalecer o relacionamento entre o Sistema Confea/Crea e a Federação Mundial das Organizações de Engenheiros (FMOI), bem como buscar o status de Membro
Nacional;

(...)

Corroborar, na qualidade de membros efe�vos da FMOI, para as discussões à nível internacional de temas afetos às áreas das engenharias e agronomia;

(...)

6. DOS OBJETIVOS DAS RELAÇÕES INTERNACIONAIS

Dentre as en�dades em nível global destacamos os respec�vos obje�vos:

6.1 FÉDÉRATION MONDIALE DES ORGANISATIONS D’INGÉNIEURS – FMOI

A FMOI é uma organização internacional, não governamental, representando as profissões das engenharias ao redor do mundo, tendo sido fundada em 1968 por
um grupo de organizações de engenharia, sob os auspícios da UNESCO (United Na�ons Educa�onal, Scien�ficic and Cultural Organiza�ons), em Paris, congregando
mais de 90 (noventa) nações e representando mais de 20 milhões de engenheiros ao redor do mundo.

A FMOI tem por obje�vo incen�var a aplicação da engenharia e o avanço tecnológico para o progresso econômico e social em todo o mundo, promovendo a
engenharia como uma profissão no interesse cole�vo e em prol da paz.

(...)

13.SUGESTÕES DE ENCAMINHAMENTO

Assim sendo, sugerimos as seguintes ações para o desenvolvimento dos assuntos afetos às relações internacionais do Confea:

a) Aprofundar o relacionamento ins�tucional em nível internacional do Confea, dando consecução ao relacionamento com as en�dades acima listadas, buscando
principalmente ações conjuntas visando o intercâmbio de informações sobre o exercício profissional e respec�va fiscalização;

b) Realizar o planejamento das missões internacionais, de maneira a potencializar a par�cipação da delegação brasileira, atuando com foco em resultados de médio
e curto prazo, principalmente com vistas ao intercâmbio profissional e a troca de informações sobre o registro e fiscalização do exercício profissional;

c) Prospectar e analisar novas demandas de termos de reciprocidade;

d) Promover a inserção do Confea nas principais discussões internacionais afetas às engenharias e agronomia, tais como: Acessibilidade, Sustentabilidade, Inovação
Tecnológica, Prevenção de Catástrofes e Combate à Corrupção nas Engenharias, notadamente aquelas consignadas na Agenda 2030; e

e) Promover o desenvolvimento ins�tucional do assessoramento internacional, a exemplo dos demais órgãos da administração federal, nos quais existe unidade
organizacional específica,

(...)

14.ANEXO I - PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO – QUADRO

(...)

Tabela SWOT - Fatores Externos �dos como “oportunidades”: Membro efe�vo da FMOI, UPADI e COPIMERA, com direito a voz e voto;;

(...)

15.ANEXO II – MATRIZ 5W2H

(...)

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INTERNACIONAL DO SISTEMA CONFEA/CREA

WHAT
O QUÊ?

WHEN
QUANDO?

WHY
POR QUÊ?

WHERE
ONDE?

WHO
QUEM?

HOW
COMO?

HOW MUCH
QUANTO
CUSTA?
 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...)

Atuação
na
FMOI

Fluxo
Con�nuo

Atender a PNS 55 de
2010 que propõe:
“Formular propostas de
polí�ca de
relacionamento
ins�tucional com as
Organizações
Profissionais
Congêneres,
Embaixadas, Ministério
das Relações Exteriores,
Organizações
Internacionais e
Ins�tuições diversas de
interesse dos
profissionais e empresas
da área Tecnológica,
buscando desenvolver
propostas de parceria e
cooperação”, no âmbito
internacional

Local
indicado
pela
Decisão
Plenária
per�nente.

Presidência, GRI,
representantes
do Plenário e
representante do
Colégio de
Presidentes e
assessoria da
Presidência

Missões
delegadas,
aprovadas
em
Plenário

A ser
levantado
pela GRI na
época à
aprovação
da Decisão
plenária
per�nente.

 

(...)

15.ANEXO II – MATRIZ 5W2H

(...)

 

Programação das A�vidades Previstas:

 

Programação Geral - World Engineering Congress - WEC 2023 (0734087):
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Programação Geral - Reuniões no âmbito da WFEO/FMOI (0789677):
 

 

3. RELATÓRIO TÉCNICO:

 

Conforme definido na Decisão Plenária nº PL-1503/2023 (0806175), de 28 de agosto de 2023, a missão representa�va abarcou a 7th WORLD
ENGINEERS CONVENTION - WEC 2023 e a Assembleia Geral da World Federa�on of Engineering Organiza�ons - WFEO, as quais foram realizadas,
respec�vamente nos dias 11 a 13 e 14 e 15 de novembro de 2023, em Praga - República Tcheca. Ademais, paralelamento ocorreram as reuniões dos Conselhos
e Comitês da World Federa�on of Engineering Organiza�ons - WFEO.

 
De acordo com a Czech Associa�on os Scien�fic and Technical Socie�es - CSVTS, a WEC 2023 contou com a par�cipação de profissionais de 76

(setenta e seis) países, dentre palestrantes e e delegados, tendo como ponto focal os Obje�vos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização das
Nações Unidas - ONU.

 Dentre as diversas preleções ocorridas na ocasião, destacamos a proferida pela Ex-Presidente da WFEO, Engª Marlene Kanga, in�tulada Enabling
Our Sustainable Futures Beyond 2023: What it will take, What is being done:
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Foto 1 - Palestra da Ex-Presidente da World Federa�on of Engineering Organiza�ons - WFEO, Engª Marlene Kanga.

 

Inicialmente, a Ex-Presidente da WFEO destacou que a educação nas engenharias trata-se de uma das prioridades da WFEO, desde a respec�va
fundação em 1968 sob os auspícios da UNESCO. Ademais, por meio da Declaração de Paris, assinada em março de 2018 por ocasião dos 50 anos da WFEO, foi
reafirmado o compromisso com o ensino das engenharias para o avanço das ODS, reconhecendo a necessidade de mais engenheiros com as habilidades
necessárias.

 
Nesse aspecto, a palestrante apresentou dados rela�vos ao déficit global de engenheiros, concluindo que atualmente seriam necessários mais de

50 milhões de profissionais para fazer frente aos desafios globais, tais como a mudança climá�ca. Também foi abordada a importância da mobilidade
profissional, sendo destacada a abrangência da Interna�onal Engineering Alliance - IEA, frente a Federação Europeia de Associações Nacionais de Engenheiros -
FEANI:

 

Foto 2 - The Global Gap for Engineers, Engª Marlene Kanga
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Foto 3 - Abrangência global da Interna�onal Engineering Alliance - IEA, Engª Marlene Kanga

 

Ademais, a Ex-Presidente da WFEO destacou a revisão do documento in�tulado Graduate A�ribute and Professional Competency Framework -
GAPC, cujos trabalhos foram desenvolvidos em parceria com a Interna�onal Engineering Alliance - IEA, Interna�onal Federa�on of Engineering Educa�on
Socie�es - IFEES, Federa�on of Interna�onal Cousul�ng Engineers - FIDIC, Interna�onal Network for Women Engineers and Scien�sts - INWES e Interna�onal
Centre for Engineering Educa�on (ICEE) da Universidade Tsinghua - China, tendo como principal obje�vo assegurar que as graduandos de engenharia tenham as
atribuições, competências e habilidades necessárias às exigências dos empregadores, indústria e comunidade global.  

 
Dessa maneira, a palestrante elencou os seguintes tópicos de mudança tecnológica que necessariamente ensejarão na criação e/ou atualização

de disciplinas e habilidades emergentes, e que se mostram necessárias aos engenheiros do futuro:
 

Foto 4 - The Technological Shi�: Emerging engineering disciplines and skills needed by engineers of the future, Engª Marlene Kanga
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Foto 5 - Example - Civil Engineering - Skills needed by engineers of the future, Engª Marlene Kanga

 

Foto 6 - The Cultural Shi�: The need for engineers to engage with their stakeholdes and society, Engª Marlene Kanga

 
Assim sendo, a Engª Marlene Kanga apontou os seguintes pontos-chave como sendo prioritários para as mudanças:
 
1. Acomodar as necessidades futuras dos profissionais de engenharia e da profissão - fortalecer os atributos necessários sobre trabalho em

equipe, comunicação, é�ca, sustentabilidade;
 
2. Tecnologias emergentes - incorporam aprendizagem digital, experiência de trabalho a�va, aprendizagem ao longo da vida;
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3. Disciplinas e áreas de prá�ca de engenharia emergentes e futuras - mantendo uma abordagem independente, aprimoram as habilidades em

ciências de dados, outras ciências e aprendizagem ao longo da vida;
 
4. Incorporar os Obje�vos Sustentáveis da ONU - no desenvolvimento de soluções que considerem diversos impactos - técnicos, ambientais,

sociais, culturais, econômicos, financeiros e de responsabilidade global;
 
5. Diversidade e inclusão - inclur essas pontos nas formas de trabalhar em equipes, sistemas de comunicação, conformidade, meio ambiente,

jurídico, etc; e
 
6. Agilidade intelectual, cria�vidade e inovação - enfa�zam o pensamento crí�co e os processos inovadores na concepção e desenvolvimento de

soluções,
 
Ante o exposto, a palestrante informou que a Interna�onal Engineering Alliance - IEA, conjuntamente com os mais de 30 (trinta) países

signatários, estão implementando as supracitadas mudanças, por meio dos respec�vos membros, os quais se tratam de en�dades acreditadoras nas respec�vas
nações, tendo como desafio que tal implementação esteja totalmente consolidada até 2026.

 
Por fim, a Ex-Presidente da WFEO, Engª Marlene Kanga apresentou a WFEO Academy, que se trata do portal de treinamento man�do pela World

Federa�on of Engineering Organiza�ons - WFEO, cujos conteúdos são disponibilizados sem custo para profissionais que sejam membros e afiliados da WFEO,
por meio de oportunidades de desenvolvimento profissional con�nuo, visando que os bene�cios da formação tenham um impacto a longo prazo na capacitação
dos engenheiros, agrônomos e geocien�stas.

 
Além disso, na reunião do Commi�ee Educa�on in Engineering da WFEO foi oficialmente lançada a revista Engineering Educa�on Review (1ª

Edição), organizada pela Universidade Tsinghua - China, bem como a edição nº 21 do IDEAS - Engineering Educa�on Journal:
 

 

Ainda em relação às apresentações e palestrantes do World Engineering Congress, destacamos a palestra do Eng. Aldert Kamp in�tulada Higher
Engineering Educa�on for the Digital and Sustainable Society and Workplace, a qual foi iniciada com a seguinte reflexão paradigmá�ca (tradução livre): " É mais
fácil educar os nossos estudantes pelo nosso passado do que pelo futuro deles - O que um jovem deve aprender para levar uma vida bem-sucedida e
responsável neste mundo rápidas mudanças? ".

 

https://www.hksmp.com/journals/eer
https://www.wfeo.org/wp-content/uploads/stc-education/IDEAS_21_CEIE_Journal_Oct2023.pdf
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Foto 7 - Higher Engineering Educa�on for the Digital and Sustainable Society and Workplace, Eng Aldert Kamp

 

Após uma explanação bastante reflexiva, o Eng. Aldert Kamp concluiu que as engenharias passam por pelo menos três grandes transformações,
quais sejam: Dupla transição: digitalização e sustentabilidade; Mudança das necessidades e desejos da sociedade; e Humanização da engenharia.

 
Ademais, na visão do palestrante, enfrentamos duas grandes mudanças de paradigma: de uma sociedade centrada na tecnologia para a

engenharia centrada no ser humano e da descoberta cien�fica para o valor humano, sendo necessário reavaliarmos nos currículos de engenharia os valores e
qualidades humanas, a agilidade e resiliência e principalmente a flexibilidade a mudanças.

 
Ainda durante o World Engineering Congress - WEC 2023, foi veiculado o informe acerca do Hackathon do Dia Mundial da Engenharia de 2024

para estudantes de engenharia: h�ps://www.wfeo.org/the-announcement-of-the-world-engineering-day-2024-hackathon-for-engineering-students:
 

 

Antes do encerramento da WEC 2023, o Conselho Execu�vo da World Federa�on of Engineering Organiza�ons - WFEO aprovou alterações
regulamentares, notadamente rela�vas aos procedimentos eleitorais, com vistas a impedir a candidatura múl�pla por um mesmo profissional, tal como foi
possibilitado até o presente exercício, no qual houve uma mesma candidatura para os cargos de presidente, vice-presidente e membro nacional, fato que distoa
dos processos eleitorais comumente levados a efeitos em fóruns dessa natureza.

 

https://www.wfeo.org/the-announcement-of-the-world-engineering-day-2024-hackathon-for-engineering-students
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Ademais, o Conselho Execu�vo da World Federa�on of Engineering Organiza�ons - WFEO alterou o o modelo de Código de É�ca, restando
aprovado o seguinte texto, que deve servir de balizador dos códigos de é�ca no âmbito das en�dades/países membros:

 
PREAMBLE

As engineering professionals, we use our knowledge and skills for the benefit of the world, in order to create engineering solu�ons for a sustainable future.

To do so successfully requires ethical behavior. Simply put, ethical behavior is about making choices. In line with our obliga�ons as professionals, we need to ensure
that the choices we make enable us to do things which are ‘good’, and to ensure that we do these ‘good things’ in a manner which is ‘right’.

The WFEO Model Code of Ethics is designed to assist member organisa�ons in guiding ethical behavior by formula�ng their own Codes of Ethics. This Model Code
of Ethics has embedded the Values and Principles stated in the WFEO Values and Opera�onal Principles, which we must adhere to in professional prac�ce. We
uphold the belief that the ‘good’ choices made as engineering professionals should be with excellence, leadership, independence, integrity, collabora�on,
sustainability, equity, diversity, inclusion, and professionalism.

The exercise of professional judgment is o�en difficult and complex. A Code of Ethics will not give us all the answers nor tell us what to do under all circumstances.
Ethical behaviour reflects an individual’s percep�ons of right and wrong, guided by their conscience and the values they adhere to. In dra�ing the WFEO Model
Code of Ethics, considerable care has been taken to try and get the balance of obliga�ons and rights, without making statements that could be misleading (and
cause problems for members) when interpreted narrowly. But overall, as engineering community, we are not tolerant to any misconduct viola�ng the code of
ethics.

The values and principles in the WFEO Model Code of Ethics are those which are deemed to be applicable universally to the prac�ce of engineering. The WFEO
Model Code of Ethics provides a framework for analysis and decision making about the appropriateness of par�cular conduct or behaviour.

As engineering prac��oners our future is dependent on engagement and trust from our community. An engineer who prac�ses in accordance with the Model Code
of Ethics and the Guidelines will meet these community expecta�ons of responsibility.

The general ques�on of the du�es engineering prac��oners owe to the community are best captured in an ethics awareness program. Member organisa�ons of
WFEO are encouraged not only to develop a Code of Ethics for their organisa�on based on the values and principles set down in the Model Code, but also to impart
the values and principles through ethics support and training programs.

The Guidelines appended to the Model Code set out the principles which underpin each value and give examples of each principle in prac�ce.

 

GUIDELINES

The primary purpose of a Code of Ethics is to protect the public and to set a high standard of proprietary conduct among engineering prac��oners.

Ethical prac�ce requires judgment, interpreta�on and balanced decision-making in context.

These Guidelines underpin the ethical values expressed in the Code of Ethics and provide examples of the applica�on of those values in prac�ce. They are not
exhaus�ve, nor should they be interpreted as a full or exhaus�ve list of the ethical situa�ons and circumstances that engineers might face. Rather, the Guidelines
provide a framework for ethical decision making in the prac�ce of engineering.

WFEO encourages member organiza�ons to develop their own Code of ethics based on the values and principles set down in the Model Code, and implement
effec�ve and feasible ethical management measures in order to promote good values and to deal with misconducts firmly, appropriately, and professionally.

1. DEMONSTRATE INTEGRITY

1.1 Refrain from fraudulent, corrupt or criminal prac�ces, and avoid ethical risks in prac�ce

Corrup�on is “the abuse of power to obtain personal gain”. Corrup�on is not limited to money or goods. It might be to gain fame or popularity or boost an ego, etc.

Comba�ng the disastrous effects of corrup�on in the global engineering and construc�on industry is a top priority because if corrup�on can be diminished, the
poor of the world will be helped most.

Taking a bribe in an infrastructure contract equates to stealing a road! It means that less money is available for the provision of the infrastructure itself. Similarly,
corrupt or unreasonable industrial prac�ces are a form of corrup�on, as they also reduce the amount of infrastructure that can be provided for a given amount of
money.

In prac�ce, engineers must exhibit a zero-tolerance a�tude to fraudulent, corrupt or criminal prac�ces. This means:

a) not engaging in misleading or decep�ve conduct such as succumbing to the wrong influence.

b) neither solici�ng nor accep�ng financial or other considera�ons, including free engineering designs, from material or equipment suppliers for specifying their
products.

c) not accep�ng compensa�on, financial or otherwise, from the engaging party for services on the same project, nor providing free services, unless the
circumstances are fully disclosed to, and agreed to, by all interested par�es.

d) neither paying offering nor receiving, directly or indirectly, inducements to secure work.

e) informing an employer or client of any possible adverse consequences of proposed ac�vi�es based on the accepted engineering prac�ces of the day.

f) repor�ng unethical engineering ac�vity undertaken by other engineers or nonengineers. This extends to include for example, situa�ons in which senior officials of
a firm make “execu�ve” decisions which clearly and substan�ally alter the engineering aspects of the work, or protec�on of the public welfare or the environment
arising from the work.

g) when it comes to prac�ces that may have ethical risks, the legal ethical review process should be adopted to avoid causing things that violate the social ethical
consensus.

1.2 Be objec�ve and truthful

Honesty, integrity, con�nuously updated competence, devo�on to service and dedica�on to enhancing the life quality of society are cornerstones of professional
responsibility. Within this framework, engineers should be objec�ve and truthful and include all known and per�nent informa�on on professional reports,
statements and tes�mony.

In prac�ce, this means:

a) endeavouring to interpret engineering issues to the public in an objec�ve and truthful manner.

b) applying professional skills and knowledge with honesty, good faith and without personal bias.

c) ensuring that the professional privileged and trusted posi�on in the community is not used for personal or sec�onal interests to the detriment of the wider
community.

d) revealing the existence of any interest, financial or otherwise, that might affect or give the appearance of affec�ng the judgment in any ma�er about when
making a statement or giving evidence.

1.3 Prac�se fairly and with good faith towards clients, colleagues and other stakeholders

As an engineer, you have a responsibility to provide loyal service to your clients and employers for whom you should apply your knowledge and skills with fairness,
honesty and in good faith. You have an obliga�on to exercise fairness in dealing with others and to provide support and assistance when required. This includes
engaging, or advising to engage, experts or specialists when such services are deemed to be in the client’s or employer’s best interests.

In prac�ce, this means:

a) giving credit where it is due.

b) accep�ng, as well as giving, honest and fair professional cri�cism when commen�ng on another’s work or making public comment.

c) not revealing facts, data or informa�on obtained in a professional capacity without the prior consent of its owner.

d) advising your clients or employers when you judge that a project will not be viable, whether on the basis of commercial, technical, environmental or any other
such risk which you might reasonably have been expected to consider.

e) avoiding any ac�ons or statements which can be construed as being unfairly cri�cal of a colleague or intended to favour your own posi�on at the expense of a
colleague.
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f) having the ability to make �mely judgment, make no�fica�on and put forward professional sugges�ons, when it may bring ethical and other risks.

2. PRACTISE COMPETENTLY

2.1 Prac�se in a careful diligent and judiciously manner in accordance with their areas of competence

There are three key components to engineering prac�ce, with the Code of Ethics being just one of those components. The other two key components are
competence and performance.

The Code of Ethics defines what it means to be a professional and sets standards of behaviour, competence refers to the ability to perform the ac�vi�es within an
occupa�on to the standards expected in employment and performance is associated with how these ac�vi�es ought to be carried out or accomplished in an
effec�ve manner.

As an engineer, you need to understand the dis�nc�on between working or providing advice in an area of competence and working competently. Working in an
area of competence requires you to operate within the limits of your qualifica�ons and experiences. Working competently requires principally the applica�on of
sound judgment.

In prac�ce, this means:

a) exercising care and communica�ng clearly in accep�ng or interpre�ng assignments, and in se�ng expected outcomes.

b) informing employers or clients, and making appropriate recommenda�ons on obtaining further advice, if an assignment requires qualifica�ons and experiences
outside your fields of competence.

c) presen�ng issues fairly, accurately and with appropriate qualifiers and disclaimers, and to avoid personal, poli�cal and other non-technical biases.

d) expressing opinions on engineering issues honestly and only in areas of your competence.

e) repor�ng or advising on professional ma�ers honestly and only in areas of your competence and honestly inform or reject requirements for sugges�ons that
beyond your professional scope.

f) a�aining and maintaining competence in all areas of involvement including being knowledgeable with the technical and legal framework and regula�ons
governing your work.

g) having a clear understanding of the consequences of the applica�on of science and technology, especially have a certain ability to predict poten�al risks.

2.2 Prac�se in accordance with accepted engineering prac�ces, standards and codes

As an engineer, the work you undertake will be subject to various statutory regula�ons and compliance issues.

It is important that you iden�fy what codes and/or standards of compliance and/or legisla�on you are required to adhere to in respect of a par�cular project. This
should form part of the Brief, which should also allocate responsibility for such compliance. Where statutory codes do not exist, it may be necessary to develop
appropriate standards based on interna�onally recognised sound prac�ce.

In prac�ce, this means:

a) developing a checklist of relevant codes - before each project (and during each project) review the relevance and compliance with each code iden�fied.

b) examining legisla�ve impacts - seek external assistance to iden�fy what legisla�on is peculiar to this project.

c) reviewing Occupa�onal Health & Safety issues - consider anything peculiar rela�ng to this project; address with the client any observa�ons of unsafe work
prac�ces noted during site visits - this may not be your responsibility yet you may be held par�ally liable if you fail to make such comments.

d) consul�ng Compliance - obtain evidence of current compliance with Occupa�onal Health and Safety legisla�on and other code and legisla�ve obliga�ons.
Speaking up where codes are broken or not followed, or unsafe prac�ce is evident, and suppor�ng others who do so.

2.3 Maintain and strive to enhance the body of knowledge in which they prac�se and keep in touch with the constantly updated specialized knowledge and
digital technologies

The requirement to prac�ce within one’s area of competence is more than simply duty to a standard of care. Engineers have a responsibility to remain abreast of
developments and knowledge in their area of exper�se, that is, to maintain their own competence, especially in the era of digital transforma�on. Should there be a
technologically driven or individually mo�vated shi� in the area of prac�ce, it is the engineer’s duty to a�ain and maintain competence in all areas of involvement
including being knowledgeable with the technical and legal framework and regula�ons governing their work.

In prac�ce, this means:

a) having a commitment to ongoing professional development, con�nuing educa�on and training.

b) not falsifying or misrepresen�ng one’s own or an associates’ qualifica�ons, grades of membership, experience and responsibili�es.

c) promo�ng the open sharing of knowledge, which is not only conducive to the communica�on of knowledge, but also conducive to the increase of the total
amount of knowledge. Either is beneficial to your career.

d) assessing and responding to the range and availability of professional knowledge, competencies and resources required to undertake the engineering project and
assessing any material uncertain�es in these respects.

e) regularly upda�ng your professional knowledge, especially standards and process knowledge closely related to your prac�ce, as well as legal differences in
different �mes and regions.

3. EXERCISE LEADERSHIP

3.1 Prac�se so as to enhance the quality of life and bridge the gaps in society

Engineers are some�mes perceived by many in the community as being major contributors to many of the problems in the world, par�cularly environmental.
Having been painted with that brush, engineers are expected to be fundamental in solving or correc�ng those problems.

But the major problems of the world in an overall sense are not those created by engineers or that can be solved by engineers alone. War, greed, misery, ignorance
and poli�cal interference, plus natural disasters and human induced pollu�on and destruc�on of resources are in fact the main causes of the progressive
impairment of the environment.

Rarely do major problems in society turn solely upon the applica�on of engineering development. But engineers are ac�ve members of society and ought to be
deeply involved in the promo�on of sustainable development. They ought to use their talent, knowledge and imagina�on to assist society in removing those evils
and improving the quality of life for all people.

In prac�ce, this means:

a) aiming to deliver outcomes that do not compromise the ability of future life to enjoy the same or be�er environment, health, wellbeing and safety as currently
enjoyed.

b) being sensi�ve to public concerns.

c) promo�ng the involvement of all stakeholders and the community in decisions and processes that may impact upon them and their environment.

d) in iden�fying sustainable outcomes considering all op�ons in terms of their economic, environmental and social consequences.

3.2 Strive to contribute to the advancement of the body of knowledge within which they prac�ce, and to the profession in general

A Code of Ethics is based on shared values and a shared responsibility to uphold those values.

In prac�ce, this means:

a) exercising fairness in dealing with others and providing support and assistance when required.

b) offering services, advising on or undertaking engineering assignments in areas of your competence by virtue of your training and experience.

c) par�cipa�ng, within the framework of the prac�ce of your profession, in providing opportuni�es to further the professional development of your colleagues.

3.3 Foster the public’s understanding and engaging of technical issues and the engineering significance appropriately, maintain the public image of the
engineering profession.

As engineers we possess knowledge and skills on which others rely. Our future is ul�mately dependent on engagement and trust from our community. It is
important that we meet these community expecta�ons by prac�sing in ways which maintain and enhance community trust in the values and exper�se of the
engineering profession.
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When clients or others ques�on your reasoning, or otherwise request an explana�on, there is an expecta�on that you will be willing and able to explain why you
have arrived at your par�cular outcome, especially as checking and jus�fying what we do are embedded in the way the engineering task develops.

The no�on of explaining one’s reasoning and seeking peer review is thought by many to be fundamental to professional integrity, but in no way denies the
appropriateness of legi�mate differences of reasoned opinion arrived at in a proper and professional manner.

In prac�ce, this means:

a) endeavouring to ensure that informa�on provided to the public is relevant and in a readily understood form.

b) applying sound engineering judgment based on experience and relevant analysis to arrive at the appropriate balance of considera�ons in any given situa�on.

c) taking reasonable steps to understand the consequences of your ac�ons and the ac�ons of those working with or for you.

d) displaying restraint in the manner in which you comment on engineering ma�ers, especially in circumstances where, by explicit reference or implica�on, there is
a reason for the public to believe that such comments are made on the basis of relevant knowledge.

4. PROTECT THE NATURAL AND BUILT ENVIROMENT

4.1 Create and implement engineering solu�ons for a sustainable future of humankind and the planet

Issues regarding the environment and sustainable development know no geographical boundaries.

Sustainability is not just about the environment, but also about sustaining our social and economic future. It is not about targets, or quotas, but about strategies. It
is not just about technologies, but also about transi�onal processes. No ma�er how progressive the innova�ons in management and technology, they can only
move society so far towards sustainability. Modifica�on of consump�on behaviour, integra�ng poli�cal and societal aspira�ons and policies, and advancing the
knowledge and skills to enhance the protec�on and restora�on of natural systems all remain important issues to be addressed.

Sustainable development is the challenge of mee�ng current human needs for natural resources, industrial products, energy, food, transporta�on, shelter, and
effec�ve waste management while conserving and, if possible, enhancing the Earths’ environmental quality, natural resources, ethical, intellectual and working
affec�onate capabili�es of people and socioeconomic bases, essen�al for the human needs of future genera�ons.

Growth in demand and the use of non-renewable energy resources is crea�ng important environmental challenges around the world. These challenges range from
a mixture of local or regional environmental concerns such as land degrada�on, water quality, waste management and urban air quality to global environmental
dilemmas such as Climate Change, Green House Gases emissions and the interconnected occurrence of global warming.

In prac�ce, this means:

a) being aware that the principles of eco-systemic interdependence, diversity maintenance, resource recovery and inter-rela�onal harmony form the basis of
humankind’s con�nued existence and that each of these poses a threshold of sustainability that should not be exceeded.

b) discussing in par�cular the consequences of proposals and ac�ons, direct or indirect, immediate or long term, upon the health of people, social equity and the
local system of values.

c) promo�ng a clear understanding of the ac�ons required to restore and, if possible, to improve the environment that may be disturbed, and include them in
engineering proposals.

4.2 Be mindful of and do best to minimize the possible economic, societal and environmental risks caused by engineering ac�ons or projects

Proper observance of the principles of sustainable development will help considerably to eradicate world poverty. Sustainability is a system or process which can be
maintained indefinitely and which revolves around integra�ng conserva�on and development on a long-term basis to provide social and economic benefits, without
compromising the needs of future genera�ons. Engineers of all na�ons should know and respect the environmental ethics.

In prac�ce, this means:

a) making sure that your own percep�on of environmental issues is as accurate as possible.

b) striving to accomplish the beneficial objec�ves of your work with the lowest possible consump�on of raw materials and energy, the lowest carbon emission, the
lowest produc�on of wastes and any kind of pollu�on, while improving social equity and inclusion.

c) studying the environment that will be affected by your work, assessing the impacts that might arise in the structure, dynamics and aesthe�cs of the ecosystems
involved - urbanised or natural - as well as per�nent socioeconomic systems, and selec�ng the best alterna�ve for development that is both environmentally and
societally sound and sustainable.

d) rejec�ng any kind of commitment that involves unfair damages to human surroundings and nature and aim for the best possible technical, social, environmental
and poli�cal solu�on.

e) being aware of and making sure that clients and employers are aware of societal and environmental risks caused by engineering ac�ons or projects, and to
endeavouring to interpret engineering issues to the public in an objec�ve and truthful manner, while making best efforts to avoid or minimize the risks.

4.3 Promote and protect the peace, health, safety， privacy， dignity and common wellbeing of the community and the environment, with engineering
professional ac�ons as well as to assis�ng other professions

The obliga�on to protect the peace, health, safety, privacy, dignity and common wellbeing of the community is o�en dependent on engineering judgments, risk
assessments, decisions and prac�ces incorporated into structures, machines, product, processes and devices. Engineers ought to control and make sure that what
they are involved with conforms to accepted engineering prac�ces, standards and applicable codes, and would be considered safe based on peer adjudica�on.

Laudable though the aim of ac�ng in the interests of the community above all else might be, there is a danger in making simplis�c statements that say categorically
that our du�es and responsibili�es lie in only one direc�on, implying by such statements that we have a duty to override (and not balance) legal, fiduciary and
contractual responsibili�es if they conflict with that ‘grand’ duty.

In prac�cal terms, those legal du�es and obliga�ons will arise principally in two specific contexts. First, there will be du�es and obliga�ons of engineers to their
clients. Second, there will be du�es and obliga�ons of those engineers who are employees to their employers. In some cases there may be a conflict/tension
between legal du�es and ethical obliga�ons.

Engineers who have reason to believe that there is a threat to public health and safety as a result of an engineering ac�vity, or its products, processes etc. not
conforming to the above stated condi�ons ought to bring the ma�er to the a�en�on of the relevant authority.

In prac�ce, this means:

a) having due regard for the peace, health, safety, privacy, dignity and common wellbeing of the public and fellow employees in all work for which they are
responsible.

b) trying with the best of their ability, courage, enthusiasm and dedica�on to obtain a superior technical achievement which will contribute to and promote a
peaceful, healthy and agreeable surrounding for all people, in open spaces as well as indoors.

c) informing your employer or contractor of the possible consequences if your recommenda�ons on issues of peace, safety, health, privacy, dignity and common
wellbeing or sustainable development are overruled or ignored.

d) assis�ng and together with other professions to use technology peacefully, ethically and safely, in par�cular, to avoid any use that would affect human life or
health or destroy the living environment.

e) regarding military technologies, engineers should do their best to prevent any use of such technologies for aggressive or oppressive ac�ons, exclusively for
defensive and law enforcement purposes.

 

Ademais, o Conselho Execu�vo também aprovou os requerimentos de registro das seguintes en�dades internacionais:
 
Na�onal Members:
- Engineers Ireland (Irlanda); e
- Azerbaijan Academy of Engineering (Azerbaijão), 
 
Afiliada:
- American Board of Engineering and Technology - ABET (Estados Unidos da América);

https://www.engineersireland.ie/
http://www.ama.com.az/
https://www.abet.org/
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- Ins�tute of Electrical and Electronics Engineers - IEEE (Estados Unidos da América); e
- Royal Academy of Engineering (Reino Unido),
 
Por fim, a Declaração Final da WEC 2023 foi lida, aprovada e assinada pelo Presidente Czech Associa�on os Scien�fic and Technical Socie�es -

CSVTS e pelo Presidente da World Federa�on of Engineering Organiza�ons - WFEO, Prof. Daniel Hanus e Prof. José Vieira, respec�vamente:
 

 

 

https://www.ieee.org/
https://raeng.org.uk/
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Em relação à par�cipação na Assembleia Geral da WFEO, foi cumprida a seguinte pauta:
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Nesse sen�do, destacamos inicialmente o resultado das eleições internas acerca das quais o Confea apoiou candidatura, consoante a Decisão
Plenária nº 1232/2023, de 05 de julho de 2023:
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Foto 8 - Vice-Presidente no Exercício da Presidência do Confea, Eng. Eletric. Evânio Ramos Nicoleit, durante o processo de votação secreta.

 
- Presidente eleito: Eng. Seng Chuan Tan, indicado pela Ins�tu�on of Engineers Singapore, foi eleito e se tornará presidente da WFEO para um

mandato de 2 anos, 2025-2027.
- Vice-presidente Execu�va: Engª Ania Lopez, indicada pelo Consiglio Nazionale degli Ingegneri - CNI (Itália) foi eleita para um mandato de 4 anos,

2023-2027.
 

Foto 9 - Vice-Presidente no Exercício da Presidência do Confea, Eng. Eletric. Evânio Ramos Nicoleit, com a Vice-Presidente Eleita da WFEO, Engª Ania Lopez.

 

- Representantes dos Membros Nacionais: Engª Nahla Ahmed Al Qasimi (Emirados Árabes Unidos), Eng. Miguel Fierro (Uruguai), Engª He Jing
(China ), Eng. Nathaniel Matalanga (Quênia) e o Eng. Navinchandra Vasoya (Índia) foram eleitos para um mandato de 4 anos mandato, 2023-2027.

 
Ademais, a Assembleia Geral também aprovou os países sede e presidentes dos seguintes Comitês:
 
- Commi�ee on Energy sediado pelo Ingénieurs et Scien�fiques de France (presidente: Engª. Marie-Line Vaiani);
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- Commi�ee on Educa�on in Engineering sediado pelo Myanmar Engineering Council (presidente: Eng. Zaw Min Aung);
- Commi�ee on Capacity Building sediado pelo Engineering Council of Zimbabwe (presidente: Eng. Mar�n Manuhwa);
- Commi�ee on Young Engineers/Future leaders sediado pela Federa�on of Lebanese Engineers (presidente: Eng. Firas Bou-Diab);
- Commi�ee on Innova�ve Technologies sediado pela Ins�tu�on of Engineers Malaysia (presidente: Eng. Norlida Buniyamin);
- Commi�ee on Engineering and the Environment sediado pela China Associa�on for Science of Technology (presidente: Eng. Wen Ling); e
- Commi�ee on An� Corrup�on sediado pela the Ordre des Ingénieurs Tunisiens (presidente: Eng. Kamel Ayadi),
 
Dando con�nuidade aos debates e decisões, a Assembleia Geral conheceu as propostas de sediar a Assembleia Geral de 2025 apresentadas pelos

seguintes países/candidatos: China, Emirados Árabes e Iraque, o qual declinou da candidatura, restando apenas os dois primeiros para votação. Assim sendo,
após o sufrágio de todos os membros presentes foi decidido que as reuniões da Assembleia Geral da WFEO do exercício 2025 ocorrerão em Xangai - China.

 

Foto 10 - Parte da delegação do Sistema Confea/Crea por ocasião da Assembleia Geral da WFEO. Obs: por questões logís�cas  foir permi�da apenas a par�cipação
de 3 (três) representantes por país na sala principal, devendo os demais integrantes das delegações acompanharem a reunião em uma sala con�gua.

 
Também destacamos a assinatura de um Memorando de Entendimento entre a WFEO e a Engineers Without Bordes (Engenheiros Sem

Fronteiras), com vistas à elaboração de um plano de ação conjunto para promover as engenharias como um meio para o alcance do desenvolvimento global e
sustentável. Nesse sen�do, o documento delineia e estrutura diversas possibilidades de cooperações e projetos futuros, por meio da trânsito e mobilidade
profissional, mediante o trabalho cole�vo em questões de impacto, como o reforço da formação de engenheiros, a mobilização da capacidade mundial de
engenharia para colmatar lacunas de infraestrutura e a integração de conhecimentos de ponta sobre como a engenharia pode e deve contribuir o alcance dos
Obje�vos de Desenvolvimento Sustentável da ONU, tanto para subsidiar os diálogos globais, como subsídios técnicos em eventos de agências da ONU.

 
O movimento global Engenheiros Sem Fronteiras se estende por todas as regiões globais, com mais de 30 organizações nacionais e operações em

mais de 90 países diferentes, visando melhorar a vida das pessoas através do fornecimento de infraestruturas crí�cas às comunidades necessitadas, acesso
à água potável, saneamento melhorado e energia fiável. Ademais, o grupo atua no aprimoramento de novas soluções de engenharia e de uma comunidade de
engenharia capaz, para que todas as pessoas e o planeta possam prosperar (www.ewb-interna�onal.org).

 
Ademais, também houve a aprovação e assinatura do documento in�tulado "Na�onal Infrastructure Roundtables for a Just Transi�on", cuja

declaração versa nos seguintes termos:
 

https://sei.confea.org.br/sei/www.ewb-international.org
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Ao final da Assembleia Geral, o Presidente Eng. José Vieira transmi�u formalmente o cargo para o Presidente-Eleito, Mustafa Shehu, o qual
presidirá a WFEO até 2025.

 

Foto 11 - Membros da missão representa�va - Eng. Agr. Glauco Cortez, Eng. Eletric. Luiz Cosenza, Eng. Civ. Daltro Pereira, Eng. Eletric. Evânio Nicoleit e Eng. Eletric.
Genilson Pavão.
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Foto 12 - Parte da delegação brasileira com o membro da delegação mexicana, também membro da UPADI, Eng. Marco Mendez.

 

4. PROPOSIÇÕES/ RECOMENDAÇÕES A SEREM APLICADAS NO SISTEMA PELA EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA

 

Ante à par�pação na missão representa�va em comento e à luz do Planejamento de Inserção Internacional do Confea (0392663), propomos as
seguintes ações:

 

1) À Comissão de Educação e Atribuição Profissional - CEAP:

 

a) para que avalie a possibilidade de fomentar o apoio ins�tucional por meio da divulgação digital, nos meios de comunicação do Confea, das
próximas edições do Hackathon do Dia Mundial da Engenharia, tendo em vista o encerramento das inscrições no exercício 2023, bem como para que avalie a
per�nência de que programa assemelhado possa ser inserido no âmbito do Sistema Confea/Crea;

 

b) para que avalie a importância de um maior aprofundamento do tema pelo Sistema Confea/Crea, conjuntamente com o Ministério da
Educação do Brasil, com vistas a permi�r que o Brasil e por consequência os futuros profissionais graduados no país não sejam impactados nega�vamente por
eventual não par�cipação brasileira na Interna�onal Engineering Alliance - IEA e nas diretrizes do Graduate A�ribute and Professional Competency Framework
- GAPC;

 

c) para que analise a per�nência e relevância de determinar divulgação da WFEO Academy (h�ps://wfeoacademy.com) aos engenheiros,
agrônomos e geocien�stas, por meio dos canais oficiais de comunicação do Confea;

 

2) Que a Comissão Organizadora da Semana Oficial da Engenharia e da Agronomia - CONSOEA avalie a possibilidade, por ocasião da 79ª
SOEA, de oferecer um estande à World Federa�on of Engineering Organiza�ons - WFEO, nos mesmos moldes do estande da Ordem dos Engenheiros de
Portugal na 78ª SOEA, de maneira a potencializar a disseminação de informações dos países e organizações membros da WFEO perante os profissionais
brasileiros; e

 

3) Que as demandas administra�vas decorrentes das propostas ora apresentadas sejam levadas a efeito pelo Setor de Acordos e
Representações - SETAR, no âmbito da Gerência de Relacionamentos Ins�tucionais - GRI da Superintendência de Integração do Sistema - SIS, no caso de serem
acolhidas pelas supracitadas Comissões do Confea, 

 

5. CONCLUSÃO:

 

Ante o exposto, vislumbramos como tendo sido cumpridos os obje�vos da par�cipação em comento.

Desta feita, nos termos do art. 6º da Resolução nº 1.009, de 17 de junho de 2005, combinado com o item 3 (três) da Decisão Plenária nº PL-
1503/2023 (0806175), de 28 de agosto de 2023, apresentamos o presente relatório conjunto, com vistas à análise e decisão do Conselho Diretor do Confea.

Documento assinado eletronicamente por Flávio Henrique da Costa Bolzan, Assessor(a), em 15/12/2023, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daltro de Deus Pereira, Conselheiro Federal, em 15/12/2023, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Antonio Cosenza, Presidente do Crea-RJ, em 15/12/2023, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://wfeoacademy.com/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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Documento assinado eletronicamente por Genilson Pavão Almeida, Diretor(a), em 19/12/2023, às 09:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Evânio Ramos Nicoleit, Vice-Presidente, em 21/12/2023, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0840215 e o código CRC A4BA6A01.
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